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MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

Despacho n.º 1346/2025

Sumário:  Designação, em comissão de serviço, para o cargo de direção intermédia de 3.º grau de 
chefe da Unidade de Planeamento e Administração Geral.

Considerando a abertura de procedimento concursal de seleção para provimento do cargo de 
direção intermédia de 3.º grau de Chefe da Unidade de Planeamento e Administração Geral, por deli-
beração da Câmara Municipal de 20 de março de 2024, nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual;

Considerando que foram apresentadas cinco candidaturas;

Considerando que, o Júri do procedimento concursal de seleção para provimento do cargo de 
direção intermédia de 3.º grau de Chefe da Unidade de Planeamento e Administração Geral, como 
resultado da aplicação dos métodos de seleção previstos, elaborou proposta, conforme consta na 
ata de reunião por este realizada em 8 de novembro de 2024, de designação da candidata Ana Teresa 
da Silva Gonçalves, por considerar que possui o perfil pretendido para a prossecução das atribuições 
e objetivos da unidade;

Considerando a existência de cabimentos e fundos disponíveis à data;

No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugado com os nos 9 e 10 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, designo, para o cargo de direção intermédia de 
3.º grau de Chefe da Unidade de Planeamento e Administração Geral, em comissão de serviço, por um 
período de três anos a candidata Ana Teresa da Silva Gonçalves.

O presente despacho produz efeitos à data de assinatura do presente despacho.

As razões supramencionadas são comprovadas através de uma nota relativa ao currículo acadé-
mico e profissional que se junta.

17 de dezembro de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Augusto Manuel dos Reis 
Marinho.

ANEXO

Nota curricular académica e profissional

1 — Dados pessoais

Nome: Ana Teresa da Silva Gonçalves

Data de nascimento: 3 de julho de 1985

2 — Habilitações académicas

Licenciatura em Administração Pública — (Universidade de Aveiro)

3 — Carreira profissional

De 2009 a 2011 exerci a atividade de Formadora na Escola Profissional do Alto Lima (EPRALIMA);

Em 2011 colaborei com o Instituto Nacional de Estatística, na realização do XV Recenseamento 
Geral da População e V da Habitação;

Frequentei o programa de Estágios Profissionais na Administração Pública (PEPAL), no período de 
29/04/2011 a 28/04/2012, na área de Administração Pública, na Câmara Municipal de Ponte da Barca;

Em 2014 celebrei contrato de trabalho a tempo indeterminado, na categoria de Técnica Superior 
na Câmara Municipal de Ponte da Barca;



2/2

D
es

pa
ch

o 
n.

º 
13

46
/2

02
5

29-01-2025

N.º 20

 2.ª série

Subdelegação de competências datada de 21/01/2015, para exercer a função de Gestora do Proce-
dimento no serviço de Gestão Urbanística do Gabinete de Prospetiva, Planeamento e Desenvolvimento 
Económico, da Câmara Municipal de Ponte da Barca;

Subdelegação de competências datada de 19/10/2017, para exercer a função de Gestora do Proce-
dimento no serviço de Gestão Urbanística do Gabinete de Prospetiva, Planeamento e Desenvolvimento 
Económico, da Câmara Municipal de Ponte da Barca;

Subdelegação de competências datada de 16/01/2018, para exercer a função de Gestora do Proce-
dimento no serviço de Gestão Urbanística do Gabinete de Prospetiva, Planeamento e Desenvolvimento 
Económico, da Câmara Municipal de Ponte da Barca;

Subdelegação de competências datada de 27/06/2018, para exercer a função de instrução pro-
cessual no serviço de Administrativo e de Gestão Geral, da Divisão de Gestão e Planeamento territorial, 
da Câmara Municipal de Ponte da Barca.

4 — Formação profissional relevante

Cursos:

Em 2010, frequentei o Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores, na Escola Profissional 
do Alto Minho (EPRALIMA) em Arcos de Valdevez, possuindo assim competências pedagógicas para 
exercer a profissão de Formador.

Outra formação:

Entidade FORMINHO: Código do Procedimento Administrativo;

Entidade Fundação CEFA: Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Diversas Atividades Econó-
micas — Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro;

Entidade IGAP: O Balcão do Empreendedor e a Plataforma Sir na respetiva dos diferentes regimes 
jurídicos: RJACSR, SIR e Alojamento Local;

Entidade IGAP: Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE);

Entidade Universidade do Minho: Poderes de Polícia, Proteção do Munícipe e Mediação de Con-
flitos Locais;

Entidade CIAB: Serviço Municipal de Informação ao Consumidor 2019 — SMIC;

Entidade CIM Alto Minho: Gestão de Sistemas de Mobilidade e Transportes;

Entidade Significado: Orçamento dos Serviços Públicos;

Entidade Significado: Código dos Contratos Públicos — a execução dos contratos;

Entidade Significado: Gestão de Equipas;

Entidade Zona Verde: Comunicação e Comportamento Organizacional;

Entidade AEDREL: Responsabilidades nas Autarquias Locais;

Entidade Significado: Liderança e Trabalho em Equipa;

Entidade Significado: Gestão de Projeto.
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